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RESUMO:
O Estado é obrigado a criar mecanismos para regular a vida em sociedade. Entre eles está o jus puniedi, exercido pelo Estado em face daqueles que transgredem normas penais, entretanto, ocorrem situações em que o Estado deve aplicar sanções penais em circunstâncias que a sociedade entende como irrelevantes. Nessas hipóteses é aconselhável optar por soluções menos lesivas e mais razoáveis, como a aplicação do princípio da insignificância. O presente artigo questiona a (in) admissibilidade de aplicação do princípio da insignificância por delegado de polícia durante o inquérito policial. No entanto, embora haja divergência quanto ao assunto, atualmente os Tribunais Superiores vem admitindo a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo Delegado de Polícia. Este estudo, objetiva-se, portanto, realizar uma análise do princípio da insignificância no direito penal, mais especificamente sobre a competência do delegado de polícia na aplicação do princípio da insignificância. Para a discussão, se pretende definir o princípio da insignificância, sua natureza, requisitos, consequências penais e a competência da aplicação. O delegado de polícia desempenha atividade jurídica, assim, a impossibilidade deste de reconhecer o princípio da insignificância, seria restringir a atuação da análise técnica por parte da autoridade policial, razão pela qual se pode concluir pela possibilidade de aplicação do princípio da insignificância por parte da autoridade policial. A pesquisa realizada nesse trabalho é classificada como pesquisa explicativa, o objeto da pesquisa é bibliográfico, e o método de abordagem da pesquisa será o dedutivo. 
Palavras-chave: Princípio da Insignificância. Aplicação pelo Delegado de Polícia. Requisitos. Excludente de Fato Típico. Política Criminal.  

ABSTRACT
The State is obliged to create mechanisms to regulate life in society. Among them is the jus puniedi, exercised by the State in the face of those who transgress criminal norms, however, situations occur in which the State must apply criminal sanctions in circumstances that society considers irrelevant. In such cases it is advisable to opt for less harmful and more reasonable solutions, such as the application of the principle of insignificance. This article questions the (in) admissibility of application of the principle of insignificance by police officer during the police investigation. However, although there disagreement on the matter, the High Courts are now admitting the possibility of applying the principle of insignificance by the Police Commissioner. The purpose of this study is to analyze the principle of insignificance in criminal law, more specifically on the competence of the police officer to apply the principle of insignificance. For the discussion, it is intended to define the principle of insignificance, its nature, requirements, penal consequences and the competence of the application. The police officer performs legal activity, thus, the impossibility of recognizing the principle of insignificance, would be to restrict the performance of the technical analysis by the police authority, reason why it can be concluded by the possibility of applying the principle of insignificance by the police authority. The research carried out in this work is classified as an explanatory research, the object of the research is bibliographic, and the method of approach of the research will be the deductive.
Keywords: Principle of Insignificance. Application by the Police Commissioner. Requirements. Excluding a Typical Fact. Criminal Policy.
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[bookmark: _Toc514597679][bookmark: _Toc530596402]1 INTRODUÇÃO	
Não há como realizar o estudo das ciências penais sem necessariamente abordar o jus puniendi do Estado, o instrumento de garantia da ordem que deve contribuir para a construção de um ambiente que permita a convivência entre os cidadãos, inclusive em situações mais conflituosas como é o caso dos crimes. 
Após a Constituição Federal de 1988, a análise do direito penal se desenvolve sob uma ótica mais humanizada, tentando excluir da aplicabilidade do direito penal de manifestações cruéis, arbitrárias, voltando-se assim para um direito mais garantidor. Por esta razão, ainda que o Estado detenha o direito de punir, tal direito deve ser exercido com respeito aos direitos e garantias constitucionais.
Por outro lado, deve-se ressaltar que a intervenção estatal só deve ocorrer em casos excepcionais, uma vez que a atuação estatal no direito penal causa restrições graves à liberdade individual das pessoas, e, desde que, no caso concreto não exista outro meio menos lesivo para a resolução do conflito. Essa ideia decorre do princípio da fragmentariedade e da intervenção mínima, entendendo o direito penal como a última ratio.
Com base nessa linha de compreensão é que o princípio da insignificância começa a ser entendido como importante ferramenta jurídica. Percebe-se que nem todos os comportamentos descritos formalmente como crime (encaixe do fato concreto a norma) são penalmente relevante, e que, portanto, a aplicação da lei penal deve ser afastada por não ser necessária e razoável.  O princípio da insignificância, que possui interpretação restritiva do direito penal, impossibilita a resposta penal do Estado em as ações (comportamentos formalmente criminosos) ocasionarem danos mínimos aos bens jurídicos protegidos. 
Sob o ponto de vista da teoria do crime, o princípio da insignificância é causa excludente de tipicidade. A ausência de previsão expressa do citado princípio levou a formação doutrinária e jurisprudencial de requisitos para a sua aplicação, destaque para o Supremo Tribunal Federal, que estabeleceu critérios norteadores da incidência da insignificância, quais sejam: mínima ofensividade da conduta do agente; ausência de periculosidade social da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, ente outros.
Assim, não resta dúvidas da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo Poder Judiciário em suas decisões, assim como, pelo órgão do Ministério Público nos crimes que ocasionarem danos mínimos aos bens tutelados pelo direito penal.  No entanto, um tema que ainda causa divergência entre os juristas, é a aplicação do princípio da insignificância por parte do delegado de polícia. 
Parte da doutrina que entende ser possível a aplicação do princípio da insignificância pelo delegado de polícia civil e justifica essa possibilidade pelo fato da polícia judiciária, via de regra, ser o primeiro órgão a tomar conhecimento da prática delituosa, e que, a aplicação da insignificância pelo delegado evitaria além o procedimento investigatório policial e, possivelmente, o processo judicial. 
Desta forma, por existir divergência quanto a aplicação deste princípio por parte do delegado de polícia, é que se justifica o estudo sobre o tema. Assim sendo, questiona-se sobre a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo delegado de polícia para evitar a instauração de inquérito policial
A pesquisa realizada nesse trabalho pode ser classificada como uma pesquisa explicativa, pois tem como objetivo identificar a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo Delegado de Polícia. O objeto da pesquisa é bibliográfico, pois a pesquisa foi baseada em obras doutrinárias, sendo desenvolvido com base em material já elaborado, consistindo de livros e artigos científicos. O método de abordagem da pesquisa será o dedutivo, porque inicia-se com base em uma ideia geral de aplicação do princípio da insignificância, até se chegar a pontos específicos, como a aplicação do princípio da insignificância pelo Delegado de polícia. 
Posto isto, o presente trabalho possui como tema o princípio da insignificância e a possibilidade de sua aplicação pelo delegado de polícia durante o inquérito, tendo como objetivo geral discutir a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo delegado de polícia para evitar a instauração de inquérito policial, e como objetivos específicos conceituar e caracterizar o princípio da insignificância; identificar os benefícios da aplicação do princípio da insignificância no exercício do poder punitivo estatal e discutir as atribuições do delegado de polícia no exercício do direito de punir do Estado.


[bookmark: _Toc530596403]2 PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
Este capítulo tem por objetivo realizar uma abordagem dos principais aspectos que digam respeito ao princípio da insignificância, tratando desde o surgimento, quanto do conceito, natureza jurídica, requisitos, entre outros temas relevantes.

[bookmark: _Toc530596404]2.1 Origem histórica do Princípio da Insignificância
A origem do princípio da insignificância, ainda é motivo de discussões entre juristas. A chamada máxima minima non curat praetor levaram alguns autores, como Ackel Filho, a defenderem a tese de que o princípio da insignificância já existia no Direito Penal Romano, onde o pretor não se preocupava com os delitos de pequena monta (Silva, 2004).
O princípio da insignificância, surgiu na Europa após a segunda guerra mundial, em virtude da grave situação socioeconômica precária dos Países Europeus, e como consequência, os pequenos delitos, ou delitos de caráter patrimonial de pequena relevância tiveram um grande crescimento.
Desta forma, para se evitar prisões de autores de pequenos delitos frente ao grande número de crimes dessa “magnitude”, passou-se a utilizar o termo de “bagatela”, como forma de evitar aplicação de penas para delitos entendidos como insignificantes.
Entretanto, há quem impute a concepção e o desenvolvimento do princípio da insignificância a Claus Roxin. Nesse sentido, Bittencourt (2008, pág. 20) expressa que o princípio da insignificância foi cunhado pela primeira vez por Claus Roxin em 1964, tendo por base o velho adágio latino minima non curat praetor. Assim, foi com a obra “Política Criminal y Sistema Del Derecho Penal”, que o alemão Claus Roxin, criou a concepção do princípio da insignificância, pois para ele o princípio da insignificância tinha a finalidade de excluir os tipos penais de pequena importância, e em 1972 introduziu a insignificância como princípio.
Silva (2010) afirma que em que pese ter sido Claus Roxin que desenvolveu a atual e moderna concepção do princípio da insignificância, entende que em obras anteriores a de Claus Roxin, como na obra de Franz Von Listz o princípio da insignificância já era abordado no que diz respeito a base fundamentadora.  

Conquanto a formulação atual do Princípio em debate tenha sido realizada por Roxin, encontramos vestígios dele na obra de Franz Von Liszt, que, em 1903, ao discorrer sobre a hipertrofia da legislação penal, afirmava que a legislação de seu tempo fazia uso excessivo da pena e, ao final, indaga se não seria oportuno restaurar a antiga máxima latina mínima non curat praetor. (2010, p. 87).
	 
O princípio da insignificância fora inserido no Direito Penal Brasileiro por Francisco de Assis Toledo, Diomar Ackel Filho, Luiz Flávio Gomes, entre outros, sendo que o Assis Toledo fora o primeiro deles, entendendo que pelo fato do Direito Penal ter por característica o princípio da fragmentariedade, só se devia se aplicar a delitos realmente relevantes, e não a crimes pequenos, ou crimes de bagatela. Neste sentido, Silva (2008, pág. 38) disserta da seguinte forma. 

No Brasil, a inclusão da insignificância como um princípio do Direito Penal foi abordado por Francisco de Assis Toledo, Odone Sanguiné, Diomar Ackel Filho, Luiz Ribeiro Lopes, Luiz Flávio Gomes, dentre outros. Porém, Assis Toledo destaca-se por pioneiro ao analisar o alcance do princípio. Para ele, o Direito Penal e seu caráter fragmentário, só deve se ocupar dos delitos que afetem a proteção do bem jurídico, e não com bagatelas. 

Por outro lado, é inegável a intima relação do princípio da insignificância com o princípio da legalidade, tanto é, que a Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1879 nos artigos 5º, 7º e 8º sugeri o princípio da insignificância. Lopes (1997, pág. 42), com base na Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, disserta que “lei não proíbe senão as ações nocivas à sociedade, o que cria um caráter seletivo para o Direito Penal e desprezo às ações insignificantes”. 
No Brasil o princípio da insignificância é de criação exclusivamente doutrinária, e posteriormente abordado pelos Tribunais por meio de suas decisões, não existindo nenhum instrumento legislativo que trate expressamente sobre este princípio. Os Tribunais Pátrios já vêm há algum tempo aplicando o princípio da insignificância a diversos crimes, como furto, furto, lesão corporal culposa, entre outros.
A primeira decisão do Supremo Tribunal Federal em que fora aplicado o princípio da insignificância foi no ano de 1988, no Recurso em Habeas Corpus 66869/PR, tendo como Relator o Ministro Aldir Passarinho, em que este admitiu a aplicação do princípio da insignificância em crime de lesão corporal leve, por entender não haver necessidade de instauração da ação penal, vejamos.

ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CORPORAL. INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICANCIA. CRIME NÃO CONFIGURADO. SE A LESÃO CORPORAL (PEQUENA EQUIMOSE) DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO E DE ABSOLUTA INSIGNIFICANCIA,COMO RESULTA DOS ELEMENTOS DOS AUTOS - E OUTRA PROVA NÃO SERIA POSSIVEL FAZER-SE TEMPOS DEPOIS - HÁ DE IMPEDIR-SE QUE SE INSTAURE AÇÃO PENAL QUE A NADA CHEGARIA, INUTILMENTE SOBRECARREGANDO-SE AS VARAS CRIMINAIS, GERALMENTE TÃO ONERADAS.
(STF – RHC 66869/PR – PARANÁ, Relator: Ministro Aldir Passarinho, data de julgamento 06/12/1988, T2 – Segunda Turma, Data da Publicação: DJe 28/04/1989). 

Posto isto, embora não exista nenhum instrumento legislativo tratando do princípio da insignificância no Brasil, o estudo deste tema se mostra extremamente necessário, em virtude de se entender os requisitos autorizadores para sua aplicação, e a quais crimes esses princípios seria aplicado, já que se trata de uma causa excludente de tipicidade. 

[bookmark: _Toc530596405]2.2 Conceito do Princípio da Insignificância 
A finalidade do Direito Penal é proteger os bens jurídicos de maior importância para a sociedade através de tipificações de condutas e imposições de penas para os autores dos ilícitos. Ocorre que quando o legislador busca tipificar condutas ilícitas, essa atuação é realizada de forma ampla, abrangendo o maior número possíveis de situações que possam vir a acontecer, sendo que em algumas situações a lesão a estes bens jurídicos são mínimos, insignificantes, fazendo com que a atuação do direito penal não seja necessária. 
Lopes (2000) disserta que acredita que o princípio da insignificância seja um desdobramento do princípio da legalidade, pois não é possível dissociar os dois princípios. Ainda que a insignificância não seja compreendida como uma exceção ao princípio da legalidade, é entendido como um complemento material deste. Ainda que o princípio da insignificância possa não ser expresso na Lei, não é fora da Lei, menos ainda contra a Lei. O princípio da insignificância é sistêmico, decorre da fragmentariedade do direito penal.
Brun (2015) explica que embora o Princípio da Insignificância no ordenamento jurídico pátrio careça de previsão expressa, sua aplicação é amplamente aceita pela doutrina e jurisprudência, consistindo em um importantíssimo postulado de política criminal, essencial para o ordenamento jurídico penal, englobando todo seu caráter subsidiário e fragmentário, princípios inerentes à manutenção de um Estado de Direito que tenha entre seus valores supremos a liberdade dos cidadãos.
Ainda que o Princípio da Insignificância não tenha sido conceituado pelo legislador, tal princípio não deixa de ser aplicado pelos Tribunais Brasileiros, pelo contrário, a aplicação do princípio da insignificância vem se fortalecendo nas últimas décadas, e a sua incidência, assim como o seu reconhecimento, é cada vez mais presente na jurisprudência, cabendo a doutrina e aos Tribunais trazer conceitos sobre o princípio da insignificância. 
Bitencourt (2008, pág. 21) conceitua princípio da insignificância como sendo as condutas que possuem tipicidade formal direta, mas que não apresentam nenhuma relevância material, conforme se verifica abaixo. 

É imperativa uma efetiva proporcionalidade entre a gravidade da conduta que se pretende punir e a drasticidade da intervenção estatal. Amiúde, condutas que se amoldam a determinado tipo penal, sob ponto de vista formal, não apresenta nenhuma relevância material. Nessas circunstâncias, pode-se afastar liminarmente a tipicidade penal porque em verdade o bem jurídico não chegou a ser lesado.

Gomes (2010) explica que princípio da insignificância são aquelas condutas ou ataques ao bem jurídico tão irrelevante que não necessita da intervenção penal. 
Nessa mesma linha de entendimento Nucci (2011) escreve que diante do caráter subsidiário do direito penal, e por este funcionar como última ratio, não deve se preocupar com crimes insignificantes. 
Mirabete (1998, pág. 114) dissera sobre o princípio da insignificância da seguinte forma 

O princípio da insignificância pode ser compreendido como aquele que permite infirmar a tipicidade de fatos que, por sua inexpressividade, constituem ações de bagatela, desprovidas de reprovabilidade, de modo a não merecerem valoração da norma penal, exsurgindo, pois, como irrelevantes. A tais ações, falta o juízo de censura penal.

Greco (2011, pág. 65) explica que “o princípio da insignificância defendido por Claus Roxin, tem por finalidade auxiliar o intérprete quando da análise do tipo penal, para fazer excluir do âmbito de incidência da lei aquelas situações consideradas como bagatela”. 
O princípio da insignificância é fundamentado na ideia de que para uma conduta ser considerada criminosa, deva-se fazer, além de um juízo de tipicidade formal (a adequação do fato ao tipo descrito na Lei), o juízo de tipicidade material, ou seja, a verificação da ocorrência do pressuposto básico para a incidência da lei penal, isto é, a lesão significativa a bens jurídicos relevantes da sociedade (Mendonça Filho, 2009).

[bookmark: _Toc530596406]2.3 Natureza Jurídica do Princípio da Insignificância
Os princípios jurídicos são instrumentos que possuem a importante função de lastrear, fundamentar a ordem jurídica em que se encontra inserido, sendo um mandamento nuclear de todo um sistema, e que todas as relações jurídicas do sistema busquem fundamentação nas bases principiológica. E no direito penal não é diferente.
Prado (2008, pág. 128) escreve os princípios foram um nucleio essencial ao direito penal, servindo de base para a ciência, vejamos: 

Constituem o núcleo essencial da matéria penal, alicerçando o edifício conceitual do delito – suas categorias teoréticas -, limitando o poder punitivo do Estado, salvaguardando as liberdades e os direitos fundamentais do indivíduo, orientando a política legislativa criminal, oferecendo pautas de interpretação e de aplicação da lei penal conforme a Constituição e as exigências próprias de um Estado democrático e social de Direito. Em síntese: serve de fundamento e de limite à responsabilidade penal.

Nem todos os princípios que fundamentam o ordenamento jurídico pátrio estão elencados expressamente na Constituição Federal ou nas Leis. São princípios explícitos do direito penal na Constituição Federal, como o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da CF/88), princípio do juiz e do promotor natural (art. 5º, LXXVII CF88), princípio do devido processo legal (Art. 5º, LIV, CF/88), princípio do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88; princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, CF/88), entre outros princípios.
Por outro lado, ainda que os princípios implícitos não estejam de forma expressa na Constituição Federal, é inquestionável a sua existência e importância. São princípios penais implícitos na Constituição o princípio da razoabilidade, da proporcionalidade e do duplo grau de jurisdição, assim como, o princípio da insignificância que advém de uma criação doutrinária e jurisprudencial.
Antes de adentrarmos na análise propriamente dita da natureza jurídica do princípio da insignificância, resta necessário realizar uma rápida abordagem sobre os elementos de uma conduta criminosa em razão do afastamento do delito quando do reconhecimento da insignificância. 
Assim, o crime pode ser definido sob três concepções, quais sejam: concepção formal do crime; concepção material do crime; e concepção analítico do crime. Sob o aspecto formal é compreendido como a violação a norma penal que tutela o bem jurídico, ou seja, o crime seria entendido como a contradição entre a lei penal e o fato praticado pelo agente. Na acepção material pode ser entendido como a violação a um bem jurídico protegido pela norma penal. Por fim, o conceito analítico define crime como sendo o fato típico, ilícito e culpável. 
A maioria juristas entendem que o Código Penal adotou o conceito analítico do crime sob a concepção tripartida, compreendendo crime fato típico, ilícito e culpável. Parte da doutrina compreende que o princípio da insignificância, no que se refere a natureza jurídica, é uma causa de exclusão da antijuricidade, sendo que o jurista Alberto Silva Franco é um dos maiores defensores dessa corrente ao defender a tese que o princípio da insignificância gera antijuridicidade material. 
Seguindo essa corrente, Pereira apud Silva (2004, pág. 160) explica que “a insignificância no tipo indiciário se manifesta, como visto de regra na antijuridicidade material, pois é esta que contém o bem jurídico e exige a sua lesão e acima de tudo, que seja significante, sem o que não se poderá conceber a existência de crime”. 
Por outro lado, têm-se uma segunda corrente que considera as condutas, que causam danos insignificantes, atípicas, e por isso, devem ser entendidas como excludentes de tipicidade da conduta. Essa corrente é defendida por Assis Toledo, Diomar Ackel Filho, Odone Sanguiné, Carlos Vico Mañas entre outros juristas. 
Assim, para esta corrente, a tipicidade é dividida em tipicidade formal e material. A tipicidade formal ocorre quando a conduta praticada pelo agente delituoso se amolda perfeitamente a descrita na norma penal. A tipicidade material diz respeito a lesão causada ao bem jurídico tutelado pela norma penal. Desta forma, analisando a aplicação do princípio da insignificância, percebe-se que os referidos crimes possuem tipicidade formal, porém não há tipicidade material, já que não existiu uma lesão expressiva ao bem jurídico tutelado, por esta razão, acaba existindo a conduta é atípica, ou seja, acaba existindo uma excludente de ilicitude.
O Supremo Tribunal Federal possui precedentes se posicionando pelo entendimento de que o princípio da insignificância se trata de uma excludente de tipicidade material, vejamos.  

RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. HABITUALIDADE DELITIVA. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS. COMPROVAÇÃO. MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. INSURGÊNCIA PROVIDA. 1. A aplicação do princípio da insignificância, causa excludente de tipicidade material, admitida pela doutrina e pela jurisprudência em observância aos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, demanda o exame do preenchimento de certos requisitos objetivos e subjetivos exigidos para o seu reconhecimento, traduzidos no reduzido valor do bem tutelado e na favorabilidade das circunstâncias em que foi cometido o fato criminoso e de suas consequências jurídicas e sociais. 2. A reiteração delitiva, por denotar a maior reprovabilidade da conduta incriminada, deve ser considerada para fins de aplicação do princípio da insignificância, mormente porque referida excludente de tipicidade não pode servir como elemento gerador de impunidade. 3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais, apesar de não configurar reincidência, é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva e, por consequência, afastar a incidência do princípio da insignificância, não podendo ser considerada atípica a conduta. 4. Recurso especial provido.
(STF – Resp: 1724789 PR 2018/0037367-7, Relator: Ministro Jorge Mussi, data de julgamento: 02/08/2018, T5 – Quinta Turma, Data da Publicação: DJe 10/08/2018). 

Por fim, tem-se ainda uma terceira corrente que defende a natureza jurídica do princípio da insignificância é de excludente de culpabilidade. Para esta teoria, o princípio da culpabilidade funciona como limite ao poder do Estado e uma justificação ética a aplicação da pena, cabendo ao Juiz na culpabilidade decidir se o ilícito é insignificante, ou se possui gravidade suficiente para justificar um decreto condenatório. 
Isto posto, em que pese existir divergência doutrinária quanto ao assunto, a teoria que parece ser mais acertada é a que entende o princípio da insignificância como causa excludente de tipicidade material, além dessa ser a posição adotada pela Suprema Corte, conforme já demonstrado. 

[bookmark: _Toc530596407]2.4 Requisitos objetivos e subjetivos para aplicação do Princípio da Insignificância
Visando uma melhor aplicabilidade do princípio da insignificância do direito penal aos crimes de bagatela, e em que pese não existir determinações legais para servir de parâmetro, coube a doutrina e a jurisprudência definir os requisitos objetivos e subjetivos para aplicação deste princípio. 
Conforme já exposto nesta obra, o Ministro Celso de Melo, ao julgar HC 84.412/SP, no qual foi relator, elencou os critérios objetivos que deveriam ser preenchidos para a aplicação do princípio da insignificância, quais sejam: mínima ofensividade da conduta do agente; ausência de periculosidade social da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Inicialmente os Tribunais Superiores só entendiam existir requisitos objetivos para a aplicação do princípio da insignificância, não existindo requisitos subjetivos. 

Para a incidência do princípio da insignificância só se consideram aspectos objetivos, referentes à infração praticada, assim a mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de Mello, DJ 19.11.04). A caracterização da infração penal como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva: ou o ato apontado como delituoso é insignificante, ou não é. E sendo, torna-se atípico, impondo-se o trancamento da ação penal por falta de justa causa.
(STF - HC 77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ 178/310). Concessão de habeas corpus de ofício, para restabelecer a rejeição da denúncia.” (DJ 26.8.2005).

O STF especificou os critérios objetivos necessário para aplicação do princípio da insignificância baseado em dois aspectos do crime, tais como a conduta e o resultado. Assim, procura-se analisar o baixo potencial da conduta do agente, o que é analisado nos vetores da mínima ofensividade da conduta e o da nenhuma periculosidade da ação. Já o resultado seria baseado na lesão criminal inexistente no caso concreto, o que, por conseguinte é ponderado nos vetores do reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e na inexpressividade da lesão jurídica provocada.
Passemos a análise individualmente de cada um dos vetores objetivos autorizadores para a aplicação do princípio da insignificância. 
A mínima ofensividade da conduta é caracterizada quando o comportamento do agente apresenta um potencial risco a segurança dos indivíduos da sociedade ou que se mostre capaz de criar risco ao bem jurídico protegido pelo ordenamento jurídico, tratando-se assim de conduta que não causa qualquer risco ao bem jurídico tutelado.
Conduta humana sem periculosidade social significa a prática de uma conduta sem qualquer vedação ou repulsa social, tendo em vista se tratar de uma conduta socialmente aceita, não fazendo com que cause instabilidade na integridade da ordem social. Assim, a inexistência da periculosidade social da ação serve como parâmetro para analisar se está ou não diante de comportamentos capazes de causar um perigo social. 
O vetor do reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento é apreciado na culpabilidade do agente como requisito para a aplicação do princípio da insignificância. A culpabilidade ao qual se refere este vetor é a culpabilidade como elemento para aplicação da pena. Com base nesse vetor, pode-se concluir que determinada conduta seja típica e ilícita, é socialmente aceita, deixando claro que sua aplicação está relacionada com a culpabilidade, e ainda que o princípio da insignificância resulte na exclusão da tipicidade, nota-se a necessária correlação com o elemento comportamental.
O vetor da inexpressividade da lesão jurídica relaciona-se à lesividade da conduta, da mesma forma que ocorre no vetor da mínima ofensividade da conduta do agente, o vetor da inexpressividade da lesão jurídica provocada deve ser avaliado de forma individual, ou seja, analisa-se aquele que efetivamente sofreu a conduta criminosa. Assim, para que seja possível a aplicação do princípio, é necessário que o bem jurídico sofra uma lesão muito pequena, ínfima.
Importa ressaltar, que posteriormente, em outras decisões, foram incluídos elementos subjetivos como as circunstâncias judiciais, continuidade delitiva, maus antecedentes, conduta social, os resultados da infração para a vítima, se houve a restituição do bem e ainda a reincidência do agente passou também a ser critério de análise perante a suprema corte. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 592.987 - DF (2014/0261330-3) RELATOR: MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR AGRAVANTE: GENIVALDO DA SILVA GOIS ADVOGADA: BARABARA MARIA FRANCO LIRA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. Agravo conhecido. Recurso especial provido. DECISÃO Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Genivaldo da Silva Gois contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que inadmitiu seu recurso especial, fundamentado na alínea a do permissivo constitucional, dirigido contra o acórdão proferido na Apelação Criminal n. 2013081001447-3 (fls. 196/207): APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO. NÃO-CABIMENTO DO PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA ANTE O ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO RÉU. VALORAÇÃO NEGATIVA DA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL REFERENTE AOS MAUS ANTECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1- A tentativa de subtração de um botijão de gás de 13 kg (treze quilos), no interior de um estabelecimento comercial, com animus de assenhoramento definitivo, é fato que se amolda ao artigo 155, caput, do Código Penal. 11 - Para a aplicação do princípio da insignificância, além do prejuízo material mínimo, há que se reconhecer também a ofensividade mínima da conduta do agente, nenhuma periculosidade social da ação, reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e inexpressividade da lesão jurídica provocada, o que de forma alguma se faz presente no caso em epigrafe. 111 - In casu, resta incontroverso que o recorrente não preenche os requisitos subjetivos necessários para a aplicação do aludido princípio, porquanto possui maus antecedentes. IV - Recurso CONHECIDO e NÃO PROVIDO (BRASIL, 2014c).

Em sentido contrário, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que elementos como maus antecedentes e reincidência por si só, não podem impedir a aplicação do princípio, visto que devem ser analisados somente os dados relacionados com a lesão ao bem jurídico (HC 82.833/RJ). Nesse mesmo sentido, o próprio STF já decidiu que a mera reincidência não impede por si só a aplicação do princípio da insignificância.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FURTO SIMPLES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO (BICICLETA NO VALOR DE R$ 100,00, RESTITUÍDA À VÍTIMA). MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS DE CARÁTER PESSOAL QUE NÃO INFLUENCIAM NA ANÁLISE DA INSIGNIFICÂNCIA PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos de consolidado entendimento desta Corte Superior, o fato de ser a paciente reincidente no mesmo tipo de delito, não impede o reconhecimento do delito como sendo de bagatela, importando na atipicidade da conduta. 2. Agravo Regimental desprovido (BRASIL, 2010).

Portanto, conclui-se que para a aplicação do princípio da insignificância é necessário além dos requisitos objetivos, tais como mínima ofensividade da conduta,  nenhuma periculosidade da ação, reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, a existência dos requisitos subjetivos, como ausência de reincidência, de maus antecedentes, sendo que de acordo com as mais recentes decisões, os Tribunais Superiores vem entendendo pela aplicação do referido princípio, mesmo que o agente delituoso seja reincidente, desde que atendido todos os requisitos objetivos. 

[bookmark: _Toc530596408]2.5 Aplicadores do Princípio da Insignificância
É unânime na doutrina que os aplicadores do princípio da insignificância são os membros do Ministério Público, por serem os titulares da ação penal, e os Magistrados, que possuem a competência para julgar, e, por consequência, aplicar a pretensão punitiva do Estado. 
Quando do momento do oferecimento da ação penal, seja ela pública incondicional ou pública condicional, o representante do Ministério Público se deparar com um fato concreto em que percebe a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância. Nessa hipótese, pode o Promotor de Justiça requerer ao Juiz o arquivamento do inquérito policial, por entender não existir crime em razão da ausência de tipicidade material. Importante ressaltar que se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas para o arquivamento do inquérito policial, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. Assim, se não existe tipicidade, não há fato típico, e se não há fato típico, não existe crime, razão pela qual pode deixar de oferecer denúncia.
Ainda que, em um caso concreto, o Promotor de Justiça exerça o direito de ação penal por fato em que se era possível a aplicação do princípio da insignificância, pode o Magistrado rejeitar a denúncia com fulcro no artigo 395, III, do Código de Processo Penal que determina que a denúncia ou queixa será rejeitada quando o fato narrado não constituir crime. 
Portanto, percebe-se que se no caso concreto, da mesma forma que o Promotor de Justiça, ao Juiz cabe verificar se na denúncia ou na queixa estão presentes os elementos necessários para a aplicação do princípio da insignificância, assim, o Magistrado pode afastar a tipicidade, não justificando a propositura da ação penal. Oliveira (1999, pág. 263) explica. 

Sabe-se que o ofício do magistrado não é apenas aplicar a lei, mas antes de tudo, julgar com justiça. O dever é de lutar pelo direito, mas encontrando o direito em conflito com a justiça, o dever automaticamente passa a ser uma luta pela justiça. Essa orientação, que objetiva uma humanização da lei, encontra-se prevista no art. 5°, da Lei de Introdução ao Código Civil: ‘Na aplicação da lei o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum’. Assim, o magistrado não se resume apenas a um caráter puramente positivista. Haverá momentos em que deverá usar o bom senso, pois inúmeros casos a lei poderão ser demasiadamente injustos e prejudiciais tanto ao réu como à própria sociedade. Cabe ao julgador, diante das circunstâncias da espécie, verificar a respeito da adequação ou não do princípio da insignificância, atentando principalmente para a ofensa ao bem jurídico resguardado. Deve-se observar com cautela as repercussões que serão causadas por tal aplicação.

Desta forma, vislumbra-se que não há nenhuma discordância quanto a aplicabilidade do princípio da insignificância pelo Promotor de Justiça ou pelo Juiz, a questão divergente, é quando se trata da aplicação do princípio pelo delegado de polícia na fase inquisitorial, e por se tratar de um assunto polêmico e complexo, iremos tratar da possibilidade da aplicação do princípio da insignificância pelo delegado de polícia em um capítulo próprio. 


[bookmark: _Toc530596409]3 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA PELA AUTORIDADE POLICIAL NA FASE INQUISITORIAL DA PERSECUÇÃO PENAL. 
Após realizar uma abordagem de aspectos gerais do princípio da insignificância, passamos a realizar o estudo do tema deste trabalho, que é a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial na fase inquisitorial. 
No entanto, de forma prévia, para o desenvolvimento da discussão sobre a aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial, resta necessário tratar de questões relacionadas à polícia judiciária e ao delegado de polícia, especialmente atribuições do delegado de polícia, finalidade do inquérito policial entre outros assuntos. 

[bookmark: _Toc530596410]3.1 Polícia Judiciária e Delegado de Polícia.
A Polícia Judiciária, que é exercida pela polícia federal e pela polícia civil, são órgãos da Administração Pública que compõe as forças de Segurança Pública, conforme especificado no artigo 144, I e IV da Constituição Federal de 1988 respectivamente.
Com o advento da Constituição Federal de 1988 que incluiu em capítulo próprio a Segurança Pública. A polícia judiciária tem como principal atividade a apuração, por meio da investigação policial, das infrações penais, e, a respectiva autoria. Tal função é instrumentalizada pelo Inquérito Policial, procedimento administrativo com característica inquisitiva, que tem o intuito de auxiliar os órgãos jurisdicionais na instrução probatória dos processos criminais, permitindo que os titulares da ação penal, principalmente o Ministério Público, mas também o querelante, possam exercer o direito de ação provocando o Estado-Juiz.
A polícia judiciária dos Estados é exercida pelos policiais civis. O inquérito policial é presidido único e exclusivamente pelo Delegado de Polícia de carreira (art. 144, §4º, CF/88), realizando as diligências que entender necessárias às investigações, além de atender as requisições pleiteadas que achar necessárias ao bom andamento das investigações policiais. 
De acordo com a redação do artigo 4º do Código de Processo Penal, a polícia judiciária é exercida pelas autoridades policias no território de suas respectivas circunscrições. Desta forma, a atuação da autoridade está restrita à sua respectiva circunscrição, que é o limite territorial geográfico pré-estabelecido em que determinado órgão possui responsabilidade na apuração dos fatos delituosos. Assim, a polícia judiciária exerce um papel repressivo, característica esta que a diferencia da polícia ostensiva, polícia militar, pelo fato de atuar após a ocorrência do fato delituoso na apuração da materialidade do crime e dos indícios de autoria.
Questão interessante é a natureza dos inquéritos policiais. Possuem natureza administrativa, e não jurídica, no entanto, o delegado de polícia desempenha função de natureza jurídica, de acordo com a redação ao artigo 2º, caput, da Lei 12.830/13. O fato de o inquérito policial ser presidido único e exclusivamente por delegado de polícia de carreira, enseja questionamentos sobre a função investigatória do Ministério Público. 
Nesse sentido, a Lei nº 12.830/13 determina que o delegado de polícia preside inquéritos policiais, no entanto, a presença do Delegado de Polícia é prescindível para inquéritos que não sejam policiais. Assim, o representante do Ministério Público, bem como outros órgãos pode presidir inquéritos, mas não inquéritos policiais, como é o caso dos inquéritos realizados pelas CPI, dos inquéritos realizados pelas corregedorias, da mesma forma dos inquéritos realizados pelo Ministério Público. 
A persecução penal é formada por duas fases, a primeira delas é o inquérito policial, que é antecedente da etapa judicial, onde se busca a materialidade do crime e os indícios de autoria. A segunda fase é judicial e se inicia com o recebimento da peça acusatória do Ministério Público, ou do ofendido. Assim, a persecução penal é o conjunto de atividades exercidas pelo Estado com a finalidade de apurar o cometimento de um crime, determinar o autor da conduta criminosa, e possibilitar ao Estado a aplicação do seu jus puniendi. 
Nucci (2015, pág. 98) conceitua inquérito policial como “procedimento preparatório da ação penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de uma infração penal e sua autoria”
Na mesma linha de pensamento, Capez (2015, pág.114) explica que “a finalidade do inquérito policial é a apuração de fato que configure infração penal e a respectiva autoria para servir de base à ação penal ou às providências preliminares”.
Assim, o inquérito policial é um procedimento prévio a fase judicial, sendo que sua principal função é subsidiar o Ministério Público, dando a estes elementos capazes de oferecer uma ação penal através de todo conjunto probatório colhido nas investigações. 
Por fim, cabe lembrar que o ingresso na carreira de Delegado de Polícia, conforme o artigo 2º B da Lei nº 12.830/13, ocorre mediante concurso público de provas e títulos com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, onde se exige a conclusão no curso de bacharelado em Direito e o cumprimento de 3 (três) anos de atividade jurídica ou policial, comprovados no ato da posse.

[bookmark: _Toc530596411]3.2 Juízo de tipicidade realizado pela autoridade policial no inquérito policial
Em determinado momento do inquérito policial é necessário que o Delegado de Polícia realize o enquadramento da conduta praticada pelo agente ao tipo penal, e essa atividade é chamada de juízo de tipicidade. O juízo de tipicidade ocorre quando a autoridade policial determina se o fato praticado é ilícito ou não, e qual tipo penal aquela conduta se amolda, especificando assim o crime praticado pelo agente delituoso.
O Código de Processo Penal confere essa atribuição ao Delegado de Polícia, o que se depreende da análise do artigo 5º, §3º do CPP o qual possibilita a autoridade policial a análise das circunstâncias do fato, e com base nessa análise verifica está presente a tipicidade da conduta, determinando assim a instauração do inquérito policial. 
Analisando a redação do art. 5º, §2 Código de Processo Penal, de maneira mais verticalizada, é possível extrair o entendimento de que se a autoridade policial não identificar a existência de infração penal, não irá instaurar inquérito, sendo que deste despacho da autoridade policial que indefere a instauração de inquérito policial é cabível recurso para o chefe de polícia.
Tal fato, decorre de uma das características do inquérito policial, a discricionariedade, que concede a autoridade policial o poder de decidir como conduzir as investigações criminais de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade. Sobre o assunto Silva e Dercali (2016) disserta da seguinte forma.

Assim, vê-se que a atividade do Delegado de Polícia, quanto aos atos de polícia judiciária, é motivada pela sua livre convicção, respeitados, naturalmente, os limites da legalidade. Evidente que não pode o Delegado de Polícia agir fora dos ditames da lei, porém, tampouco se pode dizer que sua atividade se restrinja à mera e fria subsunção dos fatos aos tipos legais. Pelo contrário, a atividade do Delegado de Polícia implica em verdadeira análise técnico-jurídica dos fatos, a qual não se limita a um simples juízo de tipicidade, mas envolve, também, certo grau de discricionariedade. 

Assim, o juízo de tipicidade deriva de uma atuação técnica-jurídica pelo delegado, que não se limita apenas a subsunção do fato concreto à norma penal, mas também permite a análise da tipicidade material da conduta praticada, o que por esta razão autorizaria o reconhecimento do princípio da insignificância de maneira fundamentada.

[bookmark: _Toc530596412]3.3 Entendimento doutrinário acerca da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelo Delegado de Polícia no inquérito policial. 
Com base no que já fora exposto, não há dúvidas sobre a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelos Tribunais Pátrios. Conforme já afirmado, a incidência e a aceitação do Princípio da Insignificância pelo Judiciário e pela Doutrina Jurídica são pacíficas em nosso país. No entanto, tema divergente entre os juristas, é a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância por parte da autoridade policial.
Gomes (2006) se posiciona contrário a aplicação do princípio da insignificância pelo delegado de polícia, por entender que não pode o delegado proferir decisão definitiva sobre a insignificância da conduta do resultado. 
Ainda de acordo com Gomes (2006) o delegado não pode arquivar procedimento investigatório, seja um termo circunstanciado de ocorrência ou inquérito, devendo ficar restrito apenas a registrar a ocorrência e posteriormente remeter ao Juiz.
Nesta senda, Rangel (2011, pág. 104) sustenta que 

Não cabe a autoridade policial emitir nenhum juízo de valor na apuração dos fatos, como, por exemplo, que o indiciado agiu em legítima defesa ou movido por violenta emoção ao cometer homicídio. A autoridade policial não pode (e não deve) se imuiscir nas funções do Ministério Público, muito menos do Juiz, pois sua função, no exercício das suas atribuições é meramente investigatória. 

Entretanto, a doutrina majoritária sustenta a aplicação do princípio da insignificância por parte do delegado de polícia. Brutti (2016) afirma ser possível a aplicação do princípio da insignificância no âmbito pré-processual. Considera que tal medida seria de suma importância, pois, em virtude da polícia ser a responsável por quase todo recebimento de notitia criminis, elaboração de inquéritos e remessa destes a autoridade judiciária, atribui-se ao delegado uma imensa quantidade de trabalho, e por esta razão não é difícil encontrar a ocorrência de prescrição da pena em abstrato ainda na próprio órgão policial.
A doutrina que se posiciona a favor da aplicação do princípio da insignificância por parte da autoridade de polícia afirma que essa era uma forma de desafogar o Poder Judiciário, dando assim maior efetividade ao princípio da celeridade processual. Oliveira (2013, pág. 53) explica.

Verifica-se, ainda, que a Justiça brasileira necessita de meios para que seja desafogada da enorme quantidade de processos, sendo certo que seguindo-se a medida em destaque, muitos deles não existiriam, pois, as questões seriam solucionadas em sua fase inicial pela Autoridade Policial. Dessa forma, vê-se que a adoção da medida em relevo beneficiaria não só aos juízes como também ao Ministério Público e a sociedade em geral, isto sob a égide da conhecida máxima que apregoa que “todo ser humano é um criminoso em potencial”

Nucci (2015) explica que “não há que se falar em instauração de inquérito policial, e muito menos em prisão em flagrante, diante de fato insignificante”, haja vista que medidas constrangedoras tal como é a instauração de inquérito policial são a exceção, assim sendo, só devem ocorrer diante de inúmeras provas de induzam a autoridade policial ao reconhecimento da tipicidade da conduta.
Alguns juristas vão além, Rebelo (2000) apud Queiroz entende que apesar do art. 17 do Código de Processo Penal assegurar que a autoridade policial não pode arquivar os autos do inquérito, é possível o delegado de polícia aplicar o princípio da insignificância, pois a falta de previsão legal não impossibilita nem compromete esse arquivamento, tendo em vista que a insignificância é baseada pelo conhecimento direto e imediato do delegado da realidade social por ter condições para verificar naquele caso concreto o mal do processo em face do mal da pena. 
Segundo Mendonça Filho (2012) é sustentável, à luz do sistema jurídico pátrio, o qual é um conjunto de leis e de princípios entrelaçados sob a égide dos ditames Constitucionais ser possível a Autoridade policial possa, por meio da sua discricionariedade ínsita, não lavrar flagrante acerca de infrações que são, em tese, atípicas por força, principalmente, do Princípio da insignificância. 
Percebe-se assim que a doutrina majoritária se posiciona pela possibilidade de aplicabilidade do princípio da insignificância por parte da autoridade policial, com a finalidade de proteger os investigados de atuações arbitrárias por parte do Estado. 
No sistema persecutório pré-processual brasileiro, o delegado possui total liberdade para tomar uma decisão, seja no indiciamento e na instauração do inquérito policial, desde que seja de forma motivada. Por outro lado, o indiciamento efetuado pelo Delegado de Polícia, por ser ato privativo deste, não vincula o membro do Ministério Público, que pode oferecer ou não a denúncia (em seu juízo de tipicidade pode concluir pela inexistência de crime ou pela configuração de outro delito). 
Por sua vez, o juiz, de forma independente, decide sobre o recebimento ou não da denúncia. Caso o Magistrado entenda que não são plausíveis as razões para o arquivamento do inquérito policial, deve remetê-lo ao procurador-geral. O procurador-geral pode oferecer denúncia, designar outro membro do Ministério Público para oferecer ou insistir no pedido de arquivamento; nesta última hipótese só resta o juiz obrigado a atender o pedido do representante do Ministério Público. 
Desta forma, em que pese a autoridade policial não poder mandar arquivar inquérito policial depois de instaurado em virtude da redação do artigo 17 do CPP, o Delegado de Polícia pode arquivar notitia criminis quando verificar não haver justa causa para instauração de inquérito, observando claro os requisitos objetivos e subjetivos para aplicação do princípio da insignificância. 
Consubstanciando tais alegações, alguns Estados da Federação possuem recomendação regulamentando o procedimento de aplicação do princípio da insignificância. O Estado de São Paulo, por exemplo, possui esta recomendação na portaria nº 19/98 da Diretoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, conforme se verifica abaixo. 

Artigo 2º - A Autoridade Policial não instaurará inquérito quando os fatos levados à sua consideração não configurarem, manifestamente, qualquer ilícito penal.
Parágrafo 1º - Igual procedimento adotará, em face de qualquer hipótese determinante de falta de justa causa para a deflagração da investigação criminal, devendo, em ato fundamentado, indicar as razões jurídicas e fáticas de seu convencimento.
[...] 
Artigo 3º - O boletim de ocorrência que, consoante o disposto no artigo 2º dessa portaria, não viabilizar instauração de inquérito, será arquivado mediante despacho fundamentado da Autoridade Policial e, em seguida, registrado em livro próprio.
Parágrafo 1º - No livro mencionado no “caput” deste artigo, será lançado o número do boletim de ocorrência, a data e demais informações concernentes ao seu registro na unidade, natureza e correspondente tipificação penal, a qualificação das partes envolvidas, os objetos apreendidos e suas consequentes destinações, o resumo dos fatos tratados, os exames requisitados e os principais dados acerca dos laudos respectivos (número, data, conclusão), o teor do despacho de arquivamento e, finalmente, a assinatura da Autoridade Policial.
Parágrafo 2º - Na via original dos boletins em tela a Autoridade Policial lançará a determinação de arquivamento, datando-a e firmando-a, coligindo, em seguida, em pasta adequada, essa e as demais vias do registro, laudos, autos lavrados, documentos e demais peças que lhe digam respeito, organizando-a em ordem sequencial e cronológica do registro”. 

Assim, ao tomar conhecimento da notitia criminis, a autoridade policial deve observar à justa causa para a instauração de inquérito policial. Entendendo o delegado não haver justa causa, em virtude da atipicidade material da conduta, deve a autoridade policial aplicar o princípio da insignificância, observando é claro a existência dos requisitos objetivos e subjetivos autorizadores da aplicação deste princípio. Após o delegado concluir pela aplicação do princípio da insignificância a notitia criminis, e decidir não instaurar inquérito, a notitia criminis deve ser arquivada mediante decisão fundamentada pela autoridade policial, devendo em seguida ser registrado em livro, conforme determina o art. 3º, §1º da recomendação acima citada. 
Isto posto, entende-se que a doutrina majoritária se posiciona no sentido favorável a aplicação do princípio da insignificância pelo Delegado de Polícia, sendo que a autoridade policial não só pode, mas como deve aplicar o princípio da insignificância sempre que possível, tendo em vista trazer inúmeros benefícios ao Poder Judiciário, inclusive no que diz respeito a quantidade de processos judiciais que deixam de ser instaurados. 
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Como visto, a tutela de condutas ínfimas não é a finalidade precípua do direito penal, tanto é que os Tribunais Pátrios permitem a aplicação do princípio da insignificância como excludente de tipicidade material como forma de se evitar a instauração de processos judiciais em detrimentos de delitos que causa lesividade, e possua tipicidade formal quanto material, sem deixar de considerar os demais elementos dos crimes compreendidos pela teoria tripartite. 
Assim, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos, aqueles entendidos como a mínima ofensividade da conduta do agente, ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada, além, da verificados de requisitos subjetivos como a ausência de qualificadora e de reincidência do réu, resta possível a aplicação do princípio da insignificância pelos Magistrados.
A polêmica que cerca este estudo, é a possibilidade de aplicação do princípio da insignificância pelos delegados de polícia. Com base no que fora exposto, a doutrina majoritária se posiciona favorável pela aplicação do princípio da insignificância pela autoridade policial, desde que presentes os requisitos autorizadores para tanto, visto que não seria razoável admitir a instauração de processo judicial criminal quando se tinha plena certeza da ausência da tipicidade material do crime. 
Por outro lado, o delegado de polícia desempenha atividade jurídica, assim, a impossibilidade deste de reconhecer o princípio da insignificância, seria restringir a atuação da análise técnica por parte da autoridade policial. 
O não reconhecimento da possibilidade da autoridade policial de aplicar o princípio da insignificância nos autos do inquérito seria submeter o investigado a um processo penal ainda mais moroso, o que de certa forma iria prejudicar a dignidade da pessoa, evitando inúmeros constrangimentos para que possa ter reconhecido um direito que já poderia ter sido viabilizado muito antes, ainda na fase pré-processual. 
Ademais, cumpre salientar que nem todos os crimes se admitem a aplicabilidade do princípio da insignificância, como os crimes tipificados na Lei Maria da Penha (súmula 589 do STJ), nos crimes contra a Administração Pública (súmula 599 do STJ), bem como nos crimes de contrabando, entre outros. 
Por fim, a autoridade policial deve buscar tutelar os direitos fundamentais das pessoas, inclusive do investigado, buscando assegurar as garantias e princípios previstos na Constituição Federal e poupando todas outras autoridades do Poder Judiciário, como Promotor de Justiça e Juiz de atuarem em ações temerárias que não possuem um lastro probatório contundente, nem tipicidade material. 
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